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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO Nº. 043/2021 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2018 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

Considerando a Lei Complementar nº 282, de 02 de julho de 2020, que dispõe sobre a autorização para a 

administração pública adotar medidas constantes do Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) 

instituido pela Lei Complementar Federal nº. 173 de 27 de maio de 2020;  

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, Estado de São Paulo, 

CONVOCA o(s) candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público de Provas e Títulos nº. 001/2018, homologado no dia 23 de maio de 2019 

, conforme relação de classificação abaixo: 

 COMPARECIMENTO NO DIA 21 DE DEZEMBRO DE 2021 DAS 08:30HRS. ÁS 11:30 HRS. 

 

 CARGO – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 

CLASSIFICAÇÃO NEGROS E AFRODESCENDENTES 

 
INSCRIÇÃO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

4804496-2 DANIELA SANTOS DO ROSÁRIO 41º 

Obs: Em substituição a aposentadoria de Adriana Sanches Garcia dos Santos 

 

CARGO – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 

CLASSIFICAÇÃO GERAL 

 
INSCRIÇÃO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

4816563-8 ARIANA BARBARES DE OLIVEIRA 160º 

Obs: Em substituição a aposentadoria de Francisca Camilo Gomes 

 

CARGO – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 

CLASSIFICAÇÃO GERAL 

 
INSCRIÇÃO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

4806676-1 LUIZ FELIPE ARAUJO MORETTI 161º 

Obs: Em substituição a exoneração de Gabriela de Souza Souto 

 

CARGO – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 

CLASSIFICAÇÃO GERAL 

 
INSCRIÇÃO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

4811624-6 SANDRA SALIS FERNANDES 162º 

Obs: Em substituição a exoneração de Heloisa dos Santos Schineider 

 

CARGO – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 

CLASSIFICAÇÃO GERAL 

 
INSCRIÇÃO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

4770277-0 IASMIM FRANCO SILVA 163º 

Obs: Em substituição a exoneração de Katia Garbelini Bomfim 

 

CARGO – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 

CLASSIFICAÇÃO GERAL 

 
INSCRIÇÃO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

4739369-6 EDNA JESUS DE SOUZA 164º 

Obs: Em substituição a exoneração de Manoel Rogério dos Santos 
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CARGO – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 

CLASSIFICAÇÃO GERAL 

 
INSCRIÇÃO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

4768394-5 NIVIA CRISTINA SANTOS DA CUNHA REIS 165º 

Obs: Em substituição a exoneração de Marieli Aparecida de Sousa do Nascimento 

 

CARGO – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 

CLASSIFICAÇÃO GERAL 

 
INSCRIÇÃO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

4700159-3 PHAOLLA PHERCIA PEDRO  166º 

Obs: Em substituição a aposentadoria de Regina dos Santos Gomes  

 

CARGO – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 

CLASSIFICAÇÃO GERAL 

 
INSCRIÇÃO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

4775601-2 SABRINA DOS SANTOS SANTA ROSA 167º 

Obs: Em substituição a exoneração de Rosana Freitas Oliveira 

 

CARGO – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 

CLASSIFICAÇÃO GERAL 

 
INSCRIÇÃO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

4798537-2 JOZINETE MARIA MACEDO SANTOS  168º 

Obs: Em substituição a exoneração de Simone Sandim Silva 

 

CARGO – PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

CLASSIFICAÇÃO GERAL 

 
INSCRIÇÃO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

4807494-2 SARAH ROGERIA MOREIRA GODOY 50º 

Obs: Em substituição a exoneração de Regina Gabriely Vieira Dada 

 

CARGO –SECRETÁRIO DE ESCOLA 

CLASSIFICAÇÃO GERAL 

 
INSCRIÇÃO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

4723602-7 THAIANE GAMBARRA SOARES 26º 

 

CARGO – AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTO-JUVENIL 

CLASSIFICAÇÃO GERAL 

 
INSCRIÇÃO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

4712295-1 BIANCA RIBEIRO DE ARAUJO 48º 
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CARGO – AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTO-JUVENIL 

CLASSIFICAÇÃO GERAL 

 
INSCRIÇÃO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

4738522-7 RUBIA FERREIRA 49º 

 

 

O(s) candidato(s) aprovado(s) acima mencionado(s) deverá(ão) comparecer à UAP - Unidade de Apoio 

Pedagógico, sito à Av. São João, nº. 545- Centro, Peruíbe/SP, utilizando obrigatoriamente máscara (s) de proteção facial e munido(s) 

dos documentos originais e cópias simples descritos abaixo: 

- 02 fotos 3 x 4 iguais e recentes; 

- Certidão de Nascimento e/ou Casamento; 

- Cédula de identidade - RG;  

- Cadastro de Pessoa Física - CPF e situação cadastral do CPF; 

- Título de eleitor; 

- Comprovante de votação da última eleição ou Certidão de quitação eleitoral; 

- Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino (até 45anos); 

- Pesquisa ou extrato de participação do PIS / Pasep (PIS - Caixa Econ.Federal/Pasep - Banco do Brasil) ou declaração de firma anterior, 
informando não haver feito o cadastro; 

- Comprovante de residência (conta de consumo recente - últimos 90 dias: água, luz ou telefone; contrato de aluguel vigente);  

- Comprovante de Escolaridade requeridos pelo cargo, conforme item 2.1- Quadro 2 do Edital de Abertura nº. 01/2018 e histórico escolar; 

- Comprovante de registro no Conselho Regional de Classe para profissões regulamentadas e declaração de regularidade (quando 
exigido como requisito para o cargo); 

- Consulta Qualificação Cadastral do eSocial, obtida no site http:// consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml e, em caso 
de divergência, providenciar a regularização anexando-se o comprovante 

- Certidão de Nascimento dos filhos(a) menores e CPF; 

- Caderneta de vacinação atualizada dos filhos(a) menores de 05 anos, se houver; 

- Comprovante de filhos(a) incapazes;  

- Carteira Nacional de Habilitação - CNH (quando exigido como requisito para o cargo); 

- Comprovação de experiência (quando exigido como requisito para o cargo); 

- Atestado de Antecedentes Criminais (Estadual e Federal); 

- Certidão de Distribuição Criminal; 

- Declaração de não acumulação de cargo público; ou declaração de acumulação de cargo público, do órgão oficial com respectiva carga 
horária, função e dias trabalhados, sujeita a análise do Setor Jurídico; 

- Declaração de bens ou DIRPF atual; 

- Certidão se é ou já foi funcionário público nos último 05 (cinco) anos (Federal, Estadual ou Municipal), seja como celetista, estatutário ou 
contratado comprovando que não foi punido anteriormente com pena de demissão e/ou não está respondendo a qualquer processo 
administrativo que possa ensejar a sua demissão. Na hipótese de ter sido punido com pena de demissão ou estar respondendo processo 
administrativo será encaminhada para análise jurídica.     

CARGO REQUISITO CARGA HORÁRIA REMUNERAÇÃO 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I 

Licenciatura de graduação 
plena em Pedagogia ou 
Normal superior com 

habilitação para docência 

24 e 30 horas a critério da 
necessidade da Secretaria 

Municipal da Educação 

R$ 2.456,39 – 24H 
R$ 3.070,50 – 30H 

 

PROFESSOR SUBSTITUTO DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

Licenciatura de graduação 
plena em Pedagogia ou 
Normal Superior com 

habilitação para docência 

15, 18, 24, 27, 30 ou 36 
horas a critério da 

necessidade da Secretaria 
Municipal da Educação 

 R$ 1.535,26 - 15H 
R$ 1.842,32 - 18H 
R$ 2.456,39 - 24H 
R$ 2.763,44 - 27H 
R$ 3.070,50 - 30H 
R$ 3.684,62 - 36H 
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SECRETÁRIO DE ESCOLA Ensino Médio Completo 40H R$ 1.803,61 

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTO – JUVENIL Ensino Médio Completo 40H R$ 1.912,83 

 

O não comparecimento dos candidatos no DIA E HORÁRIOS CITADOS, a ausência da documentação 

exigida ou a manifestação por escrito de renúncia à vaga, implicará na exclusão da classificação do candidato do referido Concurso 

Público. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 07 DE DEZEMBRO DE 2021.  

 

 

 

 

 

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO 

        PREFEITO mUNICIPAL 

 


